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I Vereadora Carolayne Kelley Gonçalves
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I Jose Ferreira de Carvalho- Presidente da Câmara Municipal de Toritama - PE

Carolayne Ketley Gonçalves, na qualidade de Vereadora da Câmara de Municipal
de Toritama - PE, vem apresentar REQUERII\íENTO nos termos e fundamentos a
§eguir expostos:

CONSIDERANDO o artigo 65 e sêus parágrafos, apresentados no Regimento
lnterno Câmara tríunicipal de Vereadores do Município de Toritama, que dispÕe sobre
as Comissões Temporárias;

CONSIDERANDO ainda o caput do artigo 71, do Regimento lnterno Cámara
Municipal de Vereadores do Município de Toritama, que dispõe sobre as Comissões
Temporárias de Representação, solicito a Criação da Comissão Temporária de
Representação, a ser presidida pela vereadora Carolayne Kelley Gonçalves, para o
acompanhamento da Assembleia Cidadã RespirAR Puro, que tratará sobre o clima na
cidade de Toritama, em parceria com o coletivo sem fins lucrativos DELIBERA BRASIL.
A referida Assembléia objetiva tratar questões climáticas municlpais específicas por
meio da participação cidadã, bem cCImo formular polítícas públicas efetivas sobre o
tema. Assinr, a Comissão de Representação ficará ativa até a efetivação das políticas
públicas sugeridas pela população participante da RespirAR Puro.

Nestes Têrmos,
Espera Deferimento.

Toritama, 11 de Outubro deZA22.
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